
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB
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CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral, n° 395 —Centro

PORTARIA N®. 10/2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado do

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela

Constituição Federal (Art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município,

bem como demais legislação pertinentes,

RESOLVE:

Artigo r - NOMEAR IZABELA SKALABRINA V CABRAL, CPF sob n°

049.438.464-67, para desempenhar as funções relativas ao cargo de

Secretário Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Riachõo

do Bacamarte-PB.

Artigo 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 3® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachõo do Bacomarte-PB,

em 02 de janeiro de 2025.
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